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ATOS DO PODER EXECUTIVO
TERMO DE REASSUNÇÃO DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

O Prefeito de Palmas, JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS, 
considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, 
no bojo da PET. 14.025/DF, reassume a Chefia do Poder Executivo, 
ratificando o compromisso de cumprir fielmente os deveres do cargo, 
cuja responsabilidade declarou conhecer. 

E, para registrar, eu, Rolf Costa Vidal, Secretário-Chefe da Casa Civil 
do Município de Palmas, lavro o presente Termo.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 848 - EX.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado, a pedido, JANDIR CARDOSO DE 
VASCONCELOS do cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura 
e Obras Públicas, a partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 850 - EX.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado FÁBIO BERNARDINO DA SILVA do 
cargo de Secretário Municipal Extraordinário de Representação em 
Brasília, a partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 851 - EX.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado WARLEY MARQUES RODRIGUES DE 
LIMA do cargo de Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito, a partir 
de 18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 852 - EX.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado FÁBIO BATISTA VELOZO do cargo de 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Licitações, a 
partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 853 - EX.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° É exonerada, a pedido, PRISCILA ALENCAR 
VERISSIMO DE SOUZA do cargo de Procurador-Geral do Município, 
a partir de 18 de julho de 2025.
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Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 854 - EX.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado MÁRCIO ROBERTO FREIRE DE ABREU 
do cargo de Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas, a partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 855 - EX.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado JULIO CÉSAR DO PRADO DOMINGOS 
do cargo de Secretário Municipal de Comunicação, a partir de 18 de 
julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 856 - EX.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° É exonerada, a pedido, DÉBORA GUEDES LEANDRO 
DE JESUS do cargo de Secretário Municipal de Educação, a partir de 
18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 857 - EX.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado JUNIEL CARVALHO DE SOUSA do cargo 
de Presidente da Fundação Municipal da Juventude de Palmas, a 
partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 858 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado CARLOS ANTONIO DA COSTA JUNIOR 
no cargo de Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito, a partir de 18 
de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 859 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado RENATO DE OLIVEIRA no cargo de 
Procurador-Geral do Município, a partir de 18 de julho de 2025.
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Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 860 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado VICENTE ALVES DE OLIVEIRA no cargo 
de Secretário Municipal Extraordinário de Representação em Brasília, 
a partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 861 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado MARLEN RIBEIRO RODRIGUES no 
cargo de Secretário Municipal de Habitação, a partir de 18 de julho 
de 2025.

Art. 2º É revogado o Ato n° 834-DGS, de 15 de julho de 2025.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 862 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado ANDRÉ LUÍS NUNES CAVALARI no cargo 
de Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas, a partir de 18 de 
julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 863 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado ÉLCIO DE SOUZA MENDES no cargo de 
Secretário Municipal de Comunicação, a partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 864 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado ANDRÉ FAGUNDES CHEGUHEM 
no cargo de Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Licitações, a partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 865 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado SÉRGIO VIEIRA MARQUES no cargo 
de Secretário Municipal de Governo, a partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 866 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado PAULO CEZAR MONTEIRO DA SILVA no 
cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas, a 
partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 867 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada ALDENORA COSTA LANG no cargo de 
Assessor Executivo - DAS-3, no Gabinete do Prefeito, a partir de 18 
de julho de 2025.
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Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 868 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado MURILO MARTINS TEIXEIRA no cargo 
de Assessor Parlamentar II - DAS-2, no Gabinete do Prefeito, a ser 
redistribuído na forma do art. 10 da Medida Provisória n° 6, de 18 
de junho de 2025, para a Secretaria Municipal Extraordinária de 
Representação em Brasília, a partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 869 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado RIVALDO AZEVEDO DA SILVA no cargo 
de Presidente da Fundação Municipal da Juventude de Palmas, a 
partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 687, DE 17 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1° É exonerada ANA KARITA MASCARENHAS 
MEDEIROS GOSIK do cargo de Assessor Executivo - DAS-3, do 
Gabinete do Prefeito, a partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 688, DE 17 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É tornada sem efeito a Portaria n° 633, de 7 de julho 
de 2025, publicada no Diário Oficial n° 3.747, de 7 de julho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 689, DE 17 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É tornada sem efeito a Portaria n° 636, de 7 de julho 
de 2025, publicada no Diário Oficial n° 3.747, de 7 de julho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 690, DE 17 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado RIVALDO AZEVEDO DA SILVA do 
cargo de Secretário Executivo - DAS-1, da Fundação Municipal da 
Juventude de Palmas, a partir de 18 de julho de 2025.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 17 de julho de 2025.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas
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